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PORTARIA Nº 6.556, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

 O Prefeito  Municipal  de  Albertina,  no  uso  de  suas  atribuições
legais e de conformidade com as Leis em vigor, e em especial com o art. 33, inciso II
alínea "a"   da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

 Art.  1º   Designar a servidora LIGIA DA COSTA MACHADO,
DIRETORA FINANCEIRO,  inscrita  no  CPF sob o  nº  063.546.016-58 e  no  MASP
14.536, para responder pela Tesouraria deste Município por tempo indeterminado.

Art.  2º  Designar  a  servidora  IZABELA  CAROLINE
BERNARDES ALEXO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, inscrita  no CPF sob o nº
130.727.886-85 e no MASP 14.592, para realizar serviços e transações bancárias pela
Tesouraria por tempo indeterminado.

Art.   3º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria nº 6.551, de 17 de Janeiro de 2024. 

Art.   4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de 17/01/2024.

Prefeitura Municipal de Albertina, 29 de janeiro de 2024.

                                               João Paulo Facanali de Oliveira                                    
Prefeito Municipal


